
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA. 

PORTARIA N.° 372/GR, de 28 de fevereiro de 2019. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Presidencial de 18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 19 de 
outubro de 2016, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.0  Conceder à servidora abaixo relacionada, Professora do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 
lotada no Campus Boa Vista Zona Oeste, aceleração da promoção, com base no inciso IV do art. 
67 e no art. 13 da Lei n.° 9.394/1996, no § 1.0 do art. 120 da Lei n.° 11.784/2008, no inciso Ido § 
l.° do art. 2.° do Decreto n.° 7.806/2012 e no art. 15 da Lei n.° 12.772/2012, em conformidade 
com o processo n.° 23482.000018.2019-50: 

ELIDA MARIA RODRIGUES BONIFÁCIO, Classe D "1" Nível "2", para 
Classe D "III" Nível "1 ", a partir 21/3/2019, permanecendo como graduada com mestrado. 

Art. 2.° Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3.° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

SANDRA MARA 
D
tado IASBOTELHO  Reity IFRR 


